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SINDICA TO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO
COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDIST AS- VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO CEARÁ.

Rua Sousa Girão, 630, Bairro de Fátima - CEP 60.055-000 - Foltaleza-CE. -
Telefone: (085) 3231.0410

Filiado à Federação Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio - Calta
Sindical no: 386/92 - Foltaleza-CE.

ADITIVO À CONVENÇÃ o COLETIVA DE
TRABALHO, que entre si fizeram, de um
lado, o SINDICA TO DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE DROGAS E
MEDICAMENTOS DO ESTADO DO CEARÁ,
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
GÊNEROS ALIMENTíCIOS DO ESTADO DO
CEARÁ, SINDICA TO DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE CARNES FRESCAS E
CONGELADAS DE FORTALEZA, SINDICATO
DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS,
VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DE
FORTALEZA e SINDICA TO DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, CARVÃO VEGETAL E
LENHA DE FORTALEZA, e de outro lado,
como representante dos empregados, o
SINDICA TO DOS EMPREGADOS
VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO,
PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS -
VENDEDORES E VENDEDORES DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO

DO CEARÁ, nos seguintes termos:

A cláusula adiante mencionada passa a ter a seguinteI -
redação:
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,~SINDICA TO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO
COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO CEARA.

Rua Sousa Girão, 630, Bairro de Fátima - CEP 60.055-000 - Forta/eza-CE. -
Telefone: (085) 3231.0410

Filiado à Federação Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio - Carta
Sindical no: 386/92 - Fortaleza-CE.

As empresas ficam expressamente autorizadas por seus empregados
representados e FAVORECIDOS POR ESTA CONVENCÃO, sindicalizados, a
descontar de seus salários, a titulo da Contribuição Assistencial, para o fim da
manutenção da estrutura sindical, uma única vez por ano, o percentual de 3% (
três por cento), incidente sobre a remuneracão fixa e variável do mês de
JANEIRO de 2006, importância esta a ser recolhida na Caixa Econômica
Federal, até o dia l' de Março de 2006 (1'/03/2006), em guia a ser fornecida por
esta entidade sindical, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o
montante a ser recolhido pela empresa, ficando ainda obrigada a remeter ao
sindicato profissional até o dia 31/03/2006, fotocópia da respectiva guia
devidamente quitada.

Parágrafo Primeiro: A Empresa que nao efetivar os descontos previstos no
"capuf' desta cláusula, à época própria, será responsável pela totalidade das
contribuições acima previstas, à suas expensas.

Parágrafo Segundo: A empresa deverá remeter ao Sindicato profissional a
fotocópia da guia da contribuição sindical acompanhada da relação onde constam
os nomes dos empregados contribuintes e as suas respectivas contribuições.

Parágrafo Terceiro: A autorizaçao de que trata o caput terá validade pelo
período da vigência desta convençao

II - Todas as demais cláusulas expressas na Convenção
Coletiva de Trabalho - vigência 01/01/2006 a 31/12/2006, anteriormente firmadas
pelos sindicatos acima mencionados, permanecem inalteradas e sao por este
instrumento ratificadas.

E por estarem assim acordadas, as partes assinam o presente INSTRUMENTO
DE ADITAMENTO de CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO em 05 (cinco)
vias, de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos legais. J
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SINDICA TO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO
COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO CEARÁ.

Rua Sousa Girão, 630, Bai"o de Fátima - CEP 60.055-000 - Fortaleza-CE. -
Telefone: (085) 32 .

Filiado à Federação Nacional dos Empregados ndedore e Viajantes do Comércio - Carta
Sindical no: 386 2 - Fortalez CE.
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E MEDICAMENTOSSINDICATO DO C M ~C1 A T ACADI~ A

DO ESTADO DO {j
JOÃO FÉ IX DE MAJE["Ã- - PRESIDENTE

CPF 002.351.643-72

SINDICATO DO C NTíCIOS DO
ESTADO DO CEARÁ ~

BELCHIOR CONRADO NETO - PRESfDENTE
C ~~~1ê-:64"4~~~8 7 ./

DE CARNES FRESCASESINDICATO DO
CONGELADAS DE

PAULO HENRIQUE COSTA E SILVA - PRESIDENTE
.r/ C~F 034 40.783-68

SINDICATO DO C ÉRCIO ATA C ISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO!
CARVÃO VEGETAL E LENHA DE FORTALEZA

EXPEDITO EDILSON MOT A BORGES - PRESIDENTE
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VENDEDORES
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SINDICATO E VIAJANTES DO
COMÉRCIO, ,- VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO CEARÁ

FRANCISCO MAURíCIO BARROSO GOMES - PRESIDENTE
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ARMARINHOS DE1'FC?RT~!, g'JA
~~~R.eJO DE FREIT AS MELO - PRESIDENTE
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